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D I S C R I M I N A Ç Ã O
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Autoria: Ver. José Armando da Fonseca
 

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA à Exma. Sra.: ALINE
BENVENUTTI, Secretária Municipal de saúde com cópia ao gabinete do
prefeito RÉUS ANTONIO SABEDOTTI FORNARI, indico que seja realizado a
construção de um muro de contenção.

Devido informações que chegaram por meio de moradores do bairro Paraíso
Carcerense, de que o terreno do ESF-ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA esta
sendo invadido por transeuntes e usuários, os quais estão efetuando moradia no
local, é imprescindível a construção de um muro de contenção no local, para que
os usuários do ESF se sintam seguros, bem como os profissionais do local.
Esta demanda é de extrema urgência, pois trará segurança aos moradores do
bairro, usuários e profissisonais e também protegerá o ESF de danos.
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